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1. Introdução 

 

Atendendo aos arts. 31 e 71 da Constituição Federal e ao art. 71 da Constituição 

Estadual, apresenta-se o Relatório de Auditoria em que consta o resultado do 

acompanhamento da gestão e o exame da prestação de contas anual da Câmara 

Municipal de Princesa Isabel - exercício de 2.023, com o objetivo de subsidiar o 

julgamento dos atos de gestão. 

Este relatório consolida a análise das informações prestadas a esta Corte por 

meio documental e/ou informatizado, via Sistema de Acompanhamento da Gestão dos 

Recursos da Sociedade - SAGRES, bem como da auditoria das contas anuais, 
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abrangendo a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e de 

resultados, quanto à legalidade, à legitimidade, à economicidade, às aplicações das 

subvenções e à renúncia de receitas, gerado em 16/08/2024 pelo módulo de Relatórios. 

Ressalta-se que a apuração de resultados neste relatório não exime o gestor 

público do dever de prestação de contas e da responsabilidade decorrente, nem reflete 

necessariamente a veracidade e exatidão dos dados, pois estes não se encontram 

auditados na análise corrente. Em decorrência disso, a Auditoria poderá adotar outras 

ações que julgar adequadas para verificação das informações fornecidas, a exemplo da 

solicitação de esclarecimentos ou de documentações complementares e da instauração 

de inspeções especiais. 

 

2. Do Orçamento 

 

A Lei Orçamentária Anual de 2.023 - LOA  estimou as transferências em R$ 

2.546.400,00 e fixou a despesa em igual valor. 

 

3. Da Execução Orçamentária 

 

Discriminação Valor (R$) 

Transferências recebidas (a) 2.544.000,00 

Despesa orçamentária (b) 2.382.500,00 

Acima do limite (c) 0,00 

Fonte: SAGRES 

 

A Câmara Municipal de Princesa Isabel empenhou despesas no exercício no 

montante de R$ 2.382.500,00, representando  93,65% das transferências recebidas. 

Registre-se que a Câmara Municipal efetuou, ao longo do exercício financeiro de 

2023, devolução de recursos à Prefeitura Municipal de Princesa Isabel no valor de R$ 

161.500,00, conforme imagem a seguir, de modo que as transferências recebidas 

(ajustadas) importaram em R$ 2.382.500,00.  
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Imagem 01: Consulta Sagres Online – aba Transferências Concedidas. Disponível em: 
https://sagresonline.tce.pb.gov.br/#/municipal/inicio. Acesso em: 16/08/2024. 
 
 

3.1. Despesa Do Poder Legislativo 

 

O limite da despesa total do Poder Legislativo para o exercício de 2.023 é de R$ 

2.975.720,47, correspondente a 7,00% do somatório da receita tributária + 

transferências efetivamente realizado no exercício anterior. Neste aspecto, verificou-se 

que a despesa total do Poder Legislativo Municipal foi de 5,60% do somatório da receita 

tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, da 

Constituição Federal – CF, efetivamente realizado no exercício anterior, cumprindo o 

artigo 29-A da referida norma, conforme tabela a seguir: 

 

Discriminação Valor (R$) 

Total da despesa da Câmara Municipal (a) 2.382.500,00 

Base de cálculo (b) * 42.510.292,38 

Limite de gastos (c) = 7,00% * (b) 2.975.720,47 

Acima do limite (d) 0,00 

Fonte: SAGRES 
* Na base de cálculo acima, foi incluída a COSIP por força do PN – TC nº 25/2010, emitido em resposta à consulta 
formalizada no Processo TC nº 02464/10. 

 

3.1.1. Realização de despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas 
ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas 
 

Verificou-se a realização de despesa com indicativo de superfaturamento 

referente a locação de veículo da marca FIAT, modelo Uno Way 1.0, ano de 

fabricação/modelo 2015/20161, no valor mensal de R$ 4.000,00, conforme relação de 

 
1 Informado na relação de frota veicular de fls. 181. 
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empenhos a seguir2: 

 
Unidade Gestora Câmara Municipal de Princesa Isabel  
Elemento 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

  

Rótulos de Linha Soma de Valor Empenhado 

Sem Licitação 12.000,00 

000000000 12.000,00 

JAP SERVIÇOS E PRODUÇÃO TEATRAL LTDA 12.000,00 

0000244 12.000,00 

Pregão Presencial 24.000,00 

000012023 24.000,00 

JAP SERVIÇOS E PRODUÇÃO TEATRAL LTDA 24.000,00 

0000271 4.000,00 

0000300 4.000,00 

0000338 4.000,00 

0000384 4.000,00 

0000424 4.000,00 

0000485 4.000,00 

Total Geral 36.000,00 
Fonte: Sagres Online. Elaboração própria.  

 

Com efeito, percebe-se que o objeto da locação se trata de veículo usado, com 

quase 10 (dez) anos de fabricação3, sendo possível encontrar opções de veículos novos 

similares, ou mesmo de categoria superior, cujo valor da locação mensal é equivalente 

a aproximadamente 50% do valor mensal contratado, conforme imagens a seguir: 

 

 
Imagem 02: Consulta locação veicular. Disponível em: https://www.meuflua.com.br/fiat.html. Acesso em: 19/08/2024. 

 
2 Relatório Seleção de Empenhos de fls. 274; 

3 Preço médio de R$ 40.952,00, conforme consulta da Tabela Fipe, fls. 275. 
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Imagem 03: Consulta locação veicular. Disponível em: https://www.meuflua.com.br/fiat.html. Acesso em: 19/08/2024. 
 

 

 
Imagem 04: Consulta locação veicular. Disponível em: 
https://www.movidacarroporassinatura.com.br/assinatura/busca?transmission=0&category=26. Acesso em: 19/08/2024. 
 
 

 
Ademais, em consulta ao protocolo referente ao procedimento licitatório que 

embasaria a locação do veículo a partir do mês julho de 2023 (Pregão Presencial nº 

01/2023, vide Doc. TC nº 67083/23 e 94913/23), foi possível constatar: 
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a)  Envio de informações e documentos, relativos ao Pregão Presencial nº 01/2023, 

em desacordo com a Resolução Normativa RN-TC Nº 01/2023, uma vez que 

foram diponibilizados apenas o Edital da licitação, publicação quanto ao aviso 

da licitação e Termo de Homologação do certame; 

 

b) O valor homologado de R$ 48.000,00, referente ao Pregão Presencial nº 

01/2023, para locação do veículo marca FIAT, modelo Uno Way 1.0, ano de 

fabricação/modelo 2015/2016, placa PDW2A79, equivale a 117,21% o valor de 

mercado do próprio veículo, conforme consulta Tabela Fipe (fls. 275), ou seja, 

seria suficiente para comprar o veículo locado e ainda sobraria R$ 7.048,00. 

 
Registre-se que a despesa total com locação do referido veículo, nos exercícios 

de 2023 e 2024 (até o mês de julho) foi de R$ 64.000,00 (fls. 274 e 277), que seria 

equivalente a 156,28% do valor de aquisição do próprio veículo, considerando a 

avaliação conforme Tabela Fipe (fls. 275). 

 

Dito sito, conclui-se: 

 

c) Pela realização de despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas 

ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas, no valor de R$ 17.199,004, 

referente à despesa com locação do veículo marca FIAT, modelo Uno Way 1.0, 

ano de fabricação/modelo 2015/2016, placa PDW2A79, no período de 9 meses 

(abril a dezembro de 2023); 

 

d) Inobservância ao disposto na Resolução Normativa RN-TC Nº 01/2023, cabendo 

a aplicação da multa prevista no art. 13 da referida resolução, sem prejuízo das 

demais cominações previstas em Lei. 

 

 

3.1.2. Realização de despesa sem observância ao Princípio da Economicidade 

 

Conforme se observa na imagem a seguir, a Câmara Municipal de Princesa Isabel 

possui em seu quadro de servidores efetivos: 01 Procurador Jurídico; 01 Auxiliar de 

Serviços Gerais; 02 Agentes Administrativos e; 01 Contador:  

 
4 Estimativa conservadora, considerando maior valor mensal para locação de VEÍCULO SIMILAR NOVO, 
vide Imagem 02. Memória de cálculo: (4.000 – 2.089) x 9 meses. 
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Imagem 05: Quadro de servidores efetivos da Câmara Municipal de Princesa Isabel, exercício de 2023. Fonte: Sagres 
Online. Disponível em: https://sagresonline.tce.pb.gov.br/#/municipal/inicio. Acesso em: 20/08/2024.  
 

 

Não obstante o apresentado, foi verificada a realização de despesa para 

contratação de serviços administrativos e de consultoria jurídica, a seguir relacionados: 

 

a) Serviços na preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo para a Câmara Municipal de Princesa Isabel 

 
Nº do 
Empenho Mês CPF/CNPJ Fornecedor  Valor Empenhado  Elemento Tipo da Licitação 

0000030 02-Fevereiro 41821088000190 RAFAELA BEZERRA DE ARAUJO                       1.200,00  

39 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pes-
soa Jurídica Sem Licitação 

0000045 02-Fevereiro 41821088000190 RAFAELA BEZERRA DE ARAUJO                       1.200,00  

39 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pes-
soa Jurídica Sem Licitação 

0000116 04-Abril 41821088000190 RAFAELA BEZERRA DE ARAUJO                       1.200,00  

39 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pes-
soa Jurídica Sem Licitação 

0000129 04-Abril 41821088000190 RAFAELA BEZERRA DE ARAUJO                       1.200,00  

39 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pes-
soa Jurídica Sem Licitação 

0000171 06-Junho 41821088000190 RAFAELA BEZERRA DE ARAUJO                       1.200,00  

39 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pes-
soa Jurídica Sem Licitação 

0000220 06-Junho 41821088000190 RAFAELA BEZERRA DE ARAUJO                       1.200,00  

39 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pes-
soa Jurídica Sem Licitação 

0000254 08-Agosto 41821088000190 RAFAELA BEZERRA DE ARAUJO                       1.200,00  

39 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pes-
soa Jurídica Sem Licitação 

0000312 09-Setembro 41821088000190 RAFAELA BEZERRA DE ARAUJO                       1.200,00  

39 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pes-
soa Jurídica Sem Licitação 

0000366 10-Outubro 41821088000190 RAFAELA BEZERRA DE ARAUJO                       1.200,00  

39 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pes-
soa Jurídica Sem Licitação 

0000411 11-Novembro 41821088000190 RAFAELA BEZERRA DE ARAUJO                       1.200,00  

39 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pes-
soa Jurídica Sem Licitação 

0000453 11-Novembro 41821088000190 RAFAELA BEZERRA DE ARAUJO                       2.520,00  

39 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pes-
soa Jurídica Sem Licitação 

0000506 12-Dezembro 41821088000190 RAFAELA BEZERRA DE ARAUJO                       2.520,00  

39 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pes-
soa Jurídica Sem Licitação 

                        17.040,00    
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b) Serviços na limpeza e manutenção dos anexos I e II onde funcionam os arquivos 
mortos da Camara Municipal de Princesa Isabel 

 
Nº do 
Empenho Mês CPF/CNPJ Fornecedor  Valor Empenhado  Elemento Tipo da Licitação 

0000251 07-Julho 34431801000123 CRISTIANO BENICIO DA SILVA                         9.240,00  

39 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Ju-
rídica Sem Licitação 

0000317 09-Setembro 34431801000123 CRISTIANO BENICIO DA SILVA                         1.320,00  

39 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Ju-
rídica Sem Licitação 

0000331 09-Setembro 34431801000123 CRISTIANO BENICIO DA SILVA                         1.320,00  

39 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Ju-
rídica Sem Licitação 

0000402 10-Outubro 34431801000123 CRISTIANO BENICIO DA SILVA                         1.320,00  

39 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Ju-
rídica Sem Licitação 

0000434 11-Novembro 34431801000123 CRISTIANO BENICIO DA SILVA                         1.320,00  

39 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Ju-
rídica Sem Licitação 

0000484 12-Dezembro 34431801000123 CRISTIANO BENICIO DA SILVA                         1.320,00  

39 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Ju-
rídica Sem Licitação 

                          15.840,00    

 

 

c) Serviços de apoio e infraestrutura administrativa na Câmara Municipal de Princesa 
Isabel 
 

Nº do 
Empenho Mês CPF/CNPJ Fornecedor  Valor Empenhado  Elemento Tipo da Licitação 

0000275 08-Agosto 21799316000165 
21799316 RAFHAEL BEZERRA 
DE FRANÇA                  2.000,00  

39 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Ju-
rídica Sem Licitação 

0000321 09-Setembro 21799316000165 
21799316 RAFHAEL BEZERRA 
DE FRANÇA                     700,00  

39 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Ju-
rídica Sem Licitação 

0000361 09-Setembro 21799316000165 
21799316 RAFHAEL BEZERRA 
DE FRANÇA                     700,00  

39 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Ju-
rídica Sem Licitação 

0000400 10-Outubro 21799316000165 
21799316 RAFHAEL BEZERRA 
DE FRANÇA                     700,00  

39 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Ju-
rídica Sem Licitação 

0000439 11-Novembro 21799316000165 
21799316 RAFHAEL BEZERRA 
DE FRANÇA                     700,00  

39 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Ju-
rídica Sem Licitação 

0000488 12-Dezembro 21799316000165 
21799316 RAFHAEL BEZERRA 
DE FRANÇA                   1.850,00  

39 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Ju-
rídica Sem Licitação 

                      6.650,00    

 

 

d) Serviços de digitação de documentos da Câmara Municipal de Princesa Isabel 
 

Nº do 
Empenho Mês CPF/CNPJ Fornecedor  Valor Empenhado  Elemento Tipo da Licitação 

0000216 06-Junho 51054223000172 
51054223 JOAO EDSON ANA-
NIAS NICACIO                        1.320,00  

39 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Ju-
rídica Sem Licitação 

0000255 08-Agosto 51054223000172 
51054223 JOAO EDSON ANA-
NIAS NICACIO                        1.320,00  

39 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Ju-
rídica Sem Licitação 

0000308 09-Setembro 51054223000172 
51054223 JOAO EDSON ANA-
NIAS NICACIO                        1.320,00  

39 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Ju-
rídica Sem Licitação 

0000363 09-Setembro 51054223000172 
51054223 JOAO EDSON ANA-
NIAS NICACIO                        1.320,00  

39 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Ju-
rídica Sem Licitação 

0000409 11-Novembro 51054223000172 
51054223 JOAO EDSON ANA-
NIAS NICACIO                        1.320,00  

39 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Ju-
rídica Sem Licitação 

                           6.600,00    
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e) Serviços de apoio técnico administrativo para a Câmara Municipal de Princesa 
Isabel 

 
Nº do 
Empenho Mês CPF/CNPJ Fornecedor  Valor Empenhado  Elemento Tipo da Licitação 

0000305 09-Setembro 51957416000133 
51957416 ANA PAULA DA 
SILVA LOURENÇO                            1.320,00  

39 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pes-
soa Jurídica Sem Licitação 

0000353 09-Setembro 51957416000133 
51957416 ANA PAULA DA 
SILVA LOURENÇO                            1.320,00  

39 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pes-
soa Jurídica Sem Licitação 

0000399 10-Outubro 51957416000133 
51957416 ANA PAULA DA 
SILVA LOURENÇO                            1.320,00  

39 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pes-
soa Jurídica Sem Licitação 

0000443 11-Novembro 51957416000133 
51957416 ANA PAULA DA 
SILVA LOURENÇO                            1.320,00  

39 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pes-
soa Jurídica Sem Licitação 

0000481 12-Dezembro 51957416000133 
51957416 ANA PAULA DA 
SILVA LOURENÇO                            1.320,00  

39 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pes-
soa Jurídica Sem Licitação 

                               6.600,00    

 
 
 
f) Serviços de consultoria jurídica junto à Câmara Municipal de Princesa Isabel 

 
Nº do 
Empenho Mês CPF/CNPJ Fornecedor  Valor Empenhado  Elemento Tipo da Licitação 

0000154 05-Maio 24719265000102 
JOSÉ MAVIAEL FERNANDES - 
ADV CONS E ASS JURIDICA -                        6.000,00  

35 - Serviços de 
Consultoria Dispensa por Valor 

0000078 03-Março 24719265000102 
JOSÉ MAVIAEL FERNANDES - 
ADV CONS E ASS JURIDICA -                        6.000,00  

35 - Serviços de 
Consultoria Inexigível 

0000119 04-Abril 24719265000102 
JOSÉ MAVIAEL FERNANDES - 
ADV CONS E ASS JURIDICA -                        6.000,00  

35 - Serviços de 
Consultoria Inexigível 

0000198 06-Junho 24719265000102 
JOSÉ MAVIAEL FERNANDES - 
ADV CONS E ASS JURIDICA -                        6.000,00  

35 - Serviços de 
Consultoria Inexigível 

0000231 07-Julho 24719265000102 
JOSÉ MAVIAEL FERNANDES - 
ADV CONS E ASS JURIDICA -                        6.000,00  

35 - Serviços de 
Consultoria Inexigível 

0000277 08-Agosto 24719265000102 
JOSÉ MAVIAEL FERNANDES - 
ADV CONS E ASS JURIDICA -                        6.000,00  

35 - Serviços de 
Consultoria Inexigível 

0000330 09-Setembro 24719265000102 
JOSÉ MAVIAEL FERNANDES - 
ADV CONS E ASS JURIDICA -                        6.000,00  

35 - Serviços de 
Consultoria Inexigível 

0000385 10-Outubro 24719265000102 
JOSÉ MAVIAEL FERNANDES - 
ADV CONS E ASS JURIDICA -                        6.000,00  

35 - Serviços de 
Consultoria Inexigível 

0000426 11-Novembro 24719265000102 
JOSÉ MAVIAEL FERNANDES - 
ADV CONS E ASS JURIDICA -                        6.000,00  

35 - Serviços de 
Consultoria Inexigível 

0000478 12-Dezembro 24719265000102 
JOSÉ MAVIAEL FERNANDES - 
ADV CONS E ASS JURIDICA -                        6.000,00  

35 - Serviços de 
Consultoria Inexigível 

0000052 02-Fevereiro 24719265000102 
JOSÉ MAVIAEL FERNANDES - 
ADV CONS E ASS JURIDICA -                        6.000,00  

35 - Serviços de 
Consultoria Sem Licitação 

0000053 02-Fevereiro 24719265000102 
JOSÉ MAVIAEL FERNANDES - 
ADV CONS E ASS JURIDICA -                        6.000,00  

35 - Serviços de 
Consultoria Sem Licitação 

                         72.000,00    

 
 
 

Considerando o exposto, conclui-se pela não observância ao Princípio da 

Economicidade quando da realização das despesas acima relacionadas, considerando 

a câmara municipal possuir, em seu quadro de servidores efetivos, profissionais dotados 

de competência para a realização dos serviços atribuídos aos referidos contratados. 

Ademais, solicita-se a comprovação dos serviços prestados pelos credores 

relacionados nas alíneas ‘a’ a ‘f’ anterior, sob pena das despesas serem consideradas 

também “não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou 

ilegítimas”;  
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3.1.3. Emissão de empenho(s) em elemento de despesa incorreto 
 

Além das despesas relacionadas nas alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’ do Item 3.1.2, foi 

verificada contabilização de outras despesas de pessoal em elemento de despesa 

incorreto, conforme segue: 

 

a) Motorista do veículo FIAT Uno 
Nº do 
Empenho Mês CPF/CNPJ Fornecedor  Valor Empenhado  Elemento 

Tipo da Licita-
ção 

0000483 12-Dezembro 51563977000158 
JOSE SANDRO PATRICIO 
DE MELO                 1.320,00  

39 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Jurídica 

Dispensa por 
Valor 

0000252 07-Julho 51563977000158 
JOSE SANDRO PATRICIO 
DE MELO                 5.280,00  

39 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Jurídica Sem Licitação 

0000287 08-Agosto 51563977000158 
JOSE SANDRO PATRICIO 
DE MELO                 1.320,00  

39 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Jurídica Sem Licitação 

0000329 09-Setembro 51563977000158 
JOSE SANDRO PATRICIO 
DE MELO                 1.320,00  

39 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Jurídica Sem Licitação 

0000394 10-Outubro 51563977000158 
JOSE SANDRO PATRICIO 
DE MELO                 1.320,00  

39 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Jurídica Sem Licitação 

0000441 11-Novembro 51563977000158 
JOSE SANDRO PATRICIO 
DE MELO                 1.320,00  

39 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Jurídica Sem Licitação 

                  11.880,00    

 

 

b) Serviços de assessoria administrativa para a presidência da Camara Municipal de 
Princesa Isabel 

Nº do 
Empenho Mês CPF/CNPJ Fornecedor  Valor Empenhado  Elemento 

Tipo da Licita-
ção 

0000318 09-Setembro 51972868000194 

51972868 ELYONNARIA 
FERNANDA DE OLIVEIRA 
SILVA                    1.450,00  

39 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Jurídica Sem Licitação 

0000352 09-Setembro 51972868000194 

51972868 ELYONNARIA 
FERNANDA DE OLIVEIRA 
SILVA                    1.450,00  

39 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Jurídica Sem Licitação 

0000403 10-Outubro 51972868000194 

51972868 ELYONNARIA 
FERNANDA DE OLIVEIRA 
SILVA                    1.450,00  

39 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Jurídica Sem Licitação 

0000442 11-Novembro 51972868000194 

51972868 ELYONNARIA 
FERNANDA DE OLIVEIRA 
SILVA                    1.450,00  

39 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Jurídica Sem Licitação 

0000482 12-Dezembro 51972868000194 

51972868 ELYONNARIA 
FERNANDA DE OLIVEIRA 
SILVA                    1.450,00  

39 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Jurídica Sem Licitação 

                       7.250,00    

 

 

c) Recepcionista 
Nº do 
Empenho Mês CPF/CNPJ Fornecedor  Valor Empenhado  Elemento Tipo da Licitação 

0000056 03-Março ***.462.974-** 
LAIS FERREIRA DO 
NASCIMENTO                     1.320,00  

36 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física Sem Licitação 

0000105 04-Abril ***.462.974-** 
LAIS FERREIRA DO 
NASCIMENTO                     1.320,00  

36 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física Sem Licitação 

0000133 04-Abril ***.462.974-** 
LAIS FERREIRA DO 
NASCIMENTO                     1.320,00  

36 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física Sem Licitação 

0000181 06-Junho ***.462.974-** 
LAIS FERREIRA DO 
NASCIMENTO                     1.320,00  

36 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física Sem Licitação 

0000212 06-Junho ***.462.974-** 
LAIS FERREIRA DO 
NASCIMENTO                     1.320,00  

36 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física Sem Licitação 

0000249 07-Julho ***.462.974-** 
LAIS FERREIRA DO 
NASCIMENTO                     1.320,00  

36 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física Sem Licitação 

0000314 09-Setembro ***.462.974-** 
LAIS FERREIRA DO 
NASCIMENTO                     1.320,00  

36 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física Sem Licitação 

0000356 09-Setembro ***.462.974-** 
LAIS FERREIRA DO 
NASCIMENTO                     1.320,00  

36 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física Sem Licitação 

0000514 12-Dezembro ***.462.974-** 
LAIS FERREIRA DO 
NASCIMENTO                     1.320,00  

36 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física Sem Licitação 

0000408 10-Outubro ***.462.974-** 
LAIS FERREIRA DO 
NASCIMENTO                     1.320,00  

36 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física Sem Licitação 

0000451 11-Novembro ***.462.974-** 
LAIS FERREIRA DO 
NASCIMENTO                     1.320,00  

36 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física Sem Licitação 
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0000050 02-Fevereiro ***.125.524-** 
IVILA BARBOSA MAR-
QUES                     1.320,00  

36 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física Sem Licitação 

0000096 04-Abril ***.125.524-** 
IVILA BARBOSA MAR-
QUES                     1.320,00  

36 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física Sem Licitação 

0000131 04-Abril ***.125.524-** 
IVILA BARBOSA MAR-
QUES                     1.320,00  

36 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física Sem Licitação 

0000179 06-Junho ***.125.524-** 
IVILA BARBOSA MAR-
QUES                     1.320,00  

36 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física Sem Licitação 

0000211 06-Junho ***.125.524-** 
IVILA BARBOSA MAR-
QUES                     1.320,00  

36 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física Sem Licitação 

0000250 07-Julho ***.125.524-** 
IVILA BARBOSA MAR-
QUES                     1.320,00  

36 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física Sem Licitação 

0000313 09-Setembro ***.125.524-** 
IVILA BARBOSA MAR-
QUES                     1.320,00  

36 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física Sem Licitação 

0000357 09-Setembro ***.125.524-** 
IVILA BARBOSA MAR-
QUES                     1.320,00  

36 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física Sem Licitação 

0000515 12-Dezembro ***.125.524-** 
IVILA BARBOSA MAR-
QUES                     1.320,00  

36 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física Sem Licitação 

0000406 10-Outubro ***.125.524-** 
IVILA BARBOSA MAR-
QUES                     1.320,00  

36 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física Sem Licitação 

0000449 11-Novembro ***.125.524-** 
IVILA BARBOSA MAR-
QUES                     1.320,00  

36 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física Sem Licitação 

0000049 02-Fevereiro ***.676.574-** 
ESTER DE PAULA 
SOUZA                     1.320,00  

36 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física Sem Licitação 

0000097 04-Abril ***.676.574-** 
ESTER DE PAULA 
SOUZA                     1.320,00  

36 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física Sem Licitação 

0000132 04-Abril ***.676.574-** 
ESTER DE PAULA 
SOUZA                     1.320,00  

36 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física Sem Licitação 

0000180 06-Junho ***.676.574-** 
ESTER DE PAULA 
SOUZA                     1.320,00  

36 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física Sem Licitação 

0000210 06-Junho ***.676.574-** 
ESTER DE PAULA 
SOUZA                     1.320,00  

36 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física Sem Licitação 

0000248 07-Julho ***.676.574-** 
ESTER DE PAULA 
SOUZA                     1.320,00  

36 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física Sem Licitação 

0000519 12-Dezembro ***.676.574-** 
ESTER DE PAULA 
SOUZA                     1.320,00  

36 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física Sem Licitação 

0000315 09-Setembro ***.676.574-** 
ESTER DE PAULA 
SOUZA                    1.320,00  

36 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física Sem Licitação 

0000358 09-Setembro ***.676.574-** 
ESTER DE PAULA 
SOUZA                    1.320,00  

36 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física Sem Licitação 

0000407 10-Outubro ***.676.574-** 
ESTER DE PAULA 
SOUZA                    1.320,00  

36 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física Sem Licitação 

0000450 11-Novembro ***.676.574-** 
ESTER DE PAULA 
SOUZA                    1.320,00  

36 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física Sem Licitação 

                     43.560,00    

 

 

 

3.1.4. Burla à regra do concurso público para investidura em cargo ou emprego 

público 

 

Considera-se burla à regra do concursos público para investidura em cargo 

público as contratações relacionadas nas alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’ do Item 3.1.2 e 

alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do Item 3.1.3. 

 

 
 
3.2. Despesas com folha de pagamento 

 

A folha de pagamento de pessoal do Poder Legislativo, no exercício em análise, 

atingiu 58,04% das transferências recebidas, cumprindo o artigo 29-A, parágrafo 

primeiro da Constituição Federal conforme demonstrado a seguir. 
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Discriminação Valor (R$) 

Vencimentos e vantagens (a) 1.476.738,39 

Contratação por excepcional interesse público (b) 0,00 

Total (c) = (a + b) 1.476.738,39 

Limite (d) = Transferências (ajustadas) * 70% 1.667.750,00 

Acima do limite (e) 0,00 

 Fonte: SAGRES 

   

 

4. Remuneração dos Vereadores 

4.1. Verificação do atendimento aos limites constitucionais 

 

O limite máximo da remuneração dos parlamentares municipais, conforme regra 

do art. 29, VI da CF/88, é um percentual do subsídio dos deputados estaduais da 

Assembleia Legislativa da Paraíba. Tendo em vista que a população de Princesa Isabel 

é de 21.114 habitantes, o limite máximo imposto pela Carta Magna é de 30% sobre o 

subsídio anual de R$ 369.553,68 dos parlamentares estaduais, ou seja, R$ 110.866,10. 

Nesse contexto, verifica-se que não houve qualquer vereador presente no Anexo 

II deste relatório acima do limite constitucional em epígrafe. 

Ademais, a remuneração do(s) Presidente(s) da Câmara Municipal, no exercício, 

importou em R$ 121.546,80, equivalente a 82,23% do limite da remuneração percebida 

pelo Presidente da Assembleia Legislativa*, cumprindo o que dispõe o art. 29, inciso VI, 

da Constituição Federal. 

 

Presidente Limite Recebido Diferença 

Ednaldo de Melo 147.821,47 121.546,80 26.274,67 

Fonte: Prestação de Contas Anual – Anexo da Remuneração dos Agentes Políticos 
Obs.: Detalhamento da remuneração dos vereadores disponível no Anexo II deste Relatório. 
* Limitada ao subsídio do Ministro do STF, conforme RPL-TC-00015/2022, exarado no Proc. 03467/21. 
 
 

 

Quanto ao subsídio do Presidente da Assembleia Legislativa, base para cálculo 

do limite da remuneração do Presidente da Câmara Municipal, importa destacar que sua 

fixação decorreu da Lei Estadual nº 12.550/22, de 28/12/2022, art. 4º, que previu o valor 

de R$ 29.469,99, a partir de 1º de janeiro de 2023 e de R$ 31.238,19, a partir de abril 

do mesmo exercício, totalizando, no ano, a quantia de R$ 369.553,68. No entanto, a 

mencionada Lei remeteu a uma Resolução o estabelecimento da fixação do valor 

correspondente à representação. 
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Neste sentido, foi editada a Resolução nº 2.058/2022, da Assembleia Legislativa, 

fixando a representação em valor correspondente a até 50% do subsídio do deputado 

estadual. Com isso, o valor estabelecido como remuneração do Presidente da 

Assembleia (valor anual de R$ 554.330,52) supera o valor fixado para o Ministro do 

Supremo Tribunal Federal, o que faz com que esta Auditoria adote, para fins de teto 

para a percepção do subsídio pelo Presidente da Câmara, o valor do subsídio dos 

Ministros do STF, conforme a RPL TC- 00015/2022, que, em 2023, somou R$ 

492.738,24. 

 

5. Contribuições Patronais do RGPS e RPPS 

 

A Câmara Municipal de Princesa Isabel possui servidores vinculados ao Regime 

Geral de Previdência Social (RGPS) e ao Instituto de Previdência dos Servidores de 

Princesa Isabel (RPPS). 

Em relação às obrigações patronais do exercício devidas ao RGPS, não foi 

detectada diferença entre o valor estimado e o empenhado, conforme demonstrativo a 

seguir: 

 

Discriminação Valor (R$) 

Vencimentos e vantagens vinculadas ao RGPS (a) * 1.260.506,39 

Contratação por excepcional interesse público (b) 0,00 

Base de cálculo (c) 1.260.506,39 

Obrigações patronais estimadas (d) = 21,00 % * (c) 264.706,34 

Obrigações patronais empenhadas do RGPS (e) 266.782,13 

Diferença (f) = (d – e) 0,00 

 Fonte: SAGRES 
* Despesas com o elemento de despesa 11 – Vencimentos e Vantagens Fixas, vinculados ao subelemento 
– Pessoal Vinculado ao Regime Geral da Previdência Social 

  

 

Quanto quanto às obrigações patronais devidas ao Instituto de Previdência dos 

Servidores de Princesa Isabel, foi detectada diferença entre o valor estimado e o 

empenhado, conforme quadro a seguir: 

 

Discriminação Valor (R$) 

Vencimentos e vantagens vinculadas ao RPPS (a) 216.232,00 
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Discriminação Valor (R$) 

Salário Maternidade, Salário Família, Aviso prévio 
idenizado, Auxílio-doença, 1/3 de férias (b) 

7.533,34 

Base de cálculo (c) = (a – b) 208.698,66 

Obrigações patronais estimadas (d) = 20,50 %1 * (c) 42.783,23 

Obrigações patronais empenhadas do RGPS (e) 29.894,31 

Diferença (f) = (d – e) 12.888,92 

1) Fonte: Processo TC nº 02542/24, p. 1854 - PLANO FINANCEIRO - Quadro resumo das 
alíquotas de contribuições previdenciárias devidas ao RPPS pelas Unidades Gestoras no 
exercício 2023 (normal e suplementar); 

 

 

6. Limites de pessoal conforme LRF 

 

No exercício, o total da despesa com pessoal atingiu R$ 1.773.414,83, 

representando 2,04% em relação à receita corrente líquida, cumprindo o disposto na 

LRF. 

 

Discriminação Valor R$ 

Aposentadorias (a) 0,00 

Pensões (b) 0,00 

Contratações por tempo determinado (c) 0,00 

Vencimentos e vantagens fixas (d) 1.476.738,39 

Obrigações Patronais (e) 296.676,44 

Total da despesa com pessoal (f) = (a + b + c + d + e) 1.773.414,83 

Receita corrente líquida – RCL (g) 86.899.672,32 

Relação de despesa com pessoal e RCL (h) = ( f / g ) 2,04% 

Limite legal (i) = 6% * (g) 5.213.980,34 

Acima do limite (j) = (f – i) 0,00 

       Fonte: SAGRES 

 

Discriminação da RCL Valor R$ 

Receita Corrente (a) 102.659.855,30 

Deduções (b) (*) 15.760.182,98 

Ajustes (c) 0,00 

Receita Corrente Líquida (f) = (a - b - c - d + e) 86.899.672,32 

      Fonte: SAGRES 
      (*) - conforme discriminado no relatório eletrônico da PCA do Prefeito 
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7. Disponibilidades financeiras e compromissos de curto prazo 

 

Não foram detectados compromissos de curto prazo sem disponibilidades 

financeiras, conforme demonstrado no quadro a seguir. 

 

Discriminação Valor R$ 

Restos a pagar ao final do exercício (a) 0,00 

Disponibilidades financeiras (b) 0,00 

Sem disponibilidades (c) = (a – b) 0,00 

 

   

8. Conclusão 

 

À vista de todo o exposto, é necessária manifestação do(s) gestor(es) acerca 

das seguintes irregularidades identificadas: 

 

Subitem Irregularidade Fundamentação Legal 
Item do 
Relatório 

1 

Realização de despesas 
consideradas não autorizadas, 
irregulares e lesivas ao 
patrimônio público, ilegais 
e/ou ilegítimas 

art. 15 da Lei 
Complementar nº 101/2000 
– LRF; art. 4°, 62 e 63 da 
Lei nº 4.320/1964; ou 
legislação específica. 

3.1.1 

2 
Descumprimento de 
Resolução do TCE/PB 

Resolução Normativa RN-
TC Nº 01/2023 

3.1.1 

3 
Realização de despesa sem 
observância ao Princípio da 
Economicidade 

Art. 37, caput, CF 3.1.2 

4 
Emissão de empenho(s) em 
elemento de despesa 
incorreto 

'Portaria Interministerial nº 
163/2001 Resolução CFC 
nº 1132/08 (NBC T 16.5 - 
Registro Contábil) 

3.1.3 

5 
Burla à regra do concurso 
público para investidura em 
cargo ou emprego público 

art. 37, II, da Constituição 
Federal 

3.1.4 

6 
Não empenhamento de 
obrigações patronais ao RPPS 

art. 50, II, Lei 
Complementar 101/00; e, 
Arts. 40 e 195, I, ‘a’ da 
Constituição Federal 

5 
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Solicita-se ainda comprovação dos serviços prestados pelos credores 

relacionados nas alíneas ‘a’ a ‘f’ do Item 3.1.2, sob pena das despesas serem 

consideradas também “não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público, 

ilegais e/ou ilegítimas”; 
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Anexo I 

Receita Tributária do Exercício Anterior 

 

Discriminação Valor (R$) 

IRRF 2.564.693,81 

IPTU 377.425,81 

ITBI 99.664,49 

ISS 844.904,16 

OUTROS IMPOSTOS 0 

TAXAS 523.728,07 

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 0 

COSIP 1.527.512,15 

FPM 30.788.102,73 

ITR 1.515,88 

CIDE 19.390,97 

ICMS_EXP 3.811,44 

ICMS 4.754.672,67 

IPVA 1.001.791,96 

IPI 3.078,24 

OURO 0 

TOTAL 42.510.292,38 

Fonte: SAGRES
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Anexo II 

Remuneração dos Vereadores 

 

Vereadores Limite Recebido Diferença 

Jose Maciel Oliveira da Silva 110.866,10 91.160,04 19.706,06 

Alaelson Henriques da Silva 110.866,10 91.160,04 19.706,06 

Gracinalda Domingos da Silva Morais 110.866,10 91.160,04 19.706,06 

Ednacharles Serafim Siqueira 110.866,10 91.160,04 19.706,06 

Jose Irismar Mangueira de Sousa 110.866,10 91.160,04 19.706,06 

Jaildo Paulino de Lima 110.866,10 91.160,04 19.706,06 

Romerio Braz Pereira 110.866,10 91.160,04 19.706,06 

Cleonice Henriques da Silva 110.866,10 91.160,04 19.706,06 

Ivonete de Sousa Lima da Silva 110.866,10 91.160,04 19.706,06 

Iram Carneiro Pinto 110.866,10 91.160,04 19.706,06 

  Fonte: SAGRES 
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Assinado em Assinado em

Rômulo Soares Almeida Araujo
Mat. 3705692

20 de Agosto de 2024

Plácido Cesar Paiva Martins Junior
Mat. 3703762

20 de Agosto de 2024

CHEFE DE DIVISÃO CHEFE DE DEPARTAMENTO
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